
                           PORTARIA Nº 109/2019, DE 29 DE ABRIL DE 2019. 

 
“CONCEDE 1/3 DE FÉRIAS À 

PROFESSORA MUNICIPAL.” 
 

      PAULO ANDRÉ DAL ALBA, Prefeito 

Municipal de Engenho Velho, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas 

atribuições legais que a Lei Orgânica do Município lhe confere, resolve, 

      1º- Conceder 1/3 de férias a seguinte 

Servidora Municipal (Professora) a partir de 01/04/2019: 

 

NOME DESCRIÇÃO 

LEIDINARA B. SANTIN TÉRMINO DA LICENÇA MATERNIDADE 

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ENGENHO 
VELHO - RS, aos 29 de abril de 2019. 

 
 

 
__________________________ 

PAULO ANDRÉ DAL ALBA 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
             DATA SUPRA 
 
 
     LAERCIO LAMONATTO 
           Sec. Mun. Adm. 


